
 
 
 

 
 
 

Nota de imprensa / Press release 
 

 

 
 
 
 
 

1 # 1 

 

Largo do Município – Apartado 19  -  3781-909 Anadia  |  nif: 501 294 163 

tel: +351 231 510 730  |  fax: +351 231 510 739  |  e-mail: geral@cm-anadia.pt  
www.cm-anadia.pt    |    www.facebook.com/municipioanadia/ 

comunicacao.cmanadia@gmail.com 

 

 

MUNICÍPIO DE ANADIA ASSINALOU DIA DA FLORESTA AUTÓCTONE 
 

O Município de Anadia assinalou, no passado dia 25 de novembro, o Dia da Floresta 

Autóctone, tendo realizado, no Centro Escolar de Avelãs de Cima/Avelãs de Caminho, uma ação de 

sensibilização sobre este tipo de floresta. 

A ação, dirigida aos alunos do 1.º ciclo do ensino básico, teve como objetivo divulgar a 

importância ambiental e económica da conservação das florestas naturais e a necessidade de as 

salvaguardar da destruição. Os alunos tiveram oportunidade de observar algumas espécies autóctones e 

de ficar a conhecer as suas principais características, tendo, também, assistido à apresentação do conto 

“A Floresta Mágica”, que permitiu aos participantes a interação e a interpretação de uma personagem 

alusiva a uma espécie autóctone (flora e fauna). Foram ainda dadas a conhecer algumas das medidas e 

ações especiais de prevenção contra incêndios rurais, tendo-se procedido à distribuição de materiais 

informativos sobre a gestão de combustível e a queima.  

A atividade prosseguiu, no exterior, com a plantação de algumas espécies autóctones, 

nomeadamente carvalho-português (Quercus faginea) e pinheiro-manso (Pinus pinea). No final da ação, 

os alunos responderam a um inquérito de avaliação, que permitiu perceber o agrado com que 

acolheram a realização da ação, que contribuiu para enriquecer ainda mais o seu conhecimento sobre a 

floresta, demonstrando, também, a vontade de voltarem a acolher este tipo de atividades.  

O Dia da Floresta Autóctone, que se assinala a 23 de novembro, pretende celebrar a 

conservação das florestas naturais da Península Ibérica e a promoção das espécies de árvores 

originárias do território peninsular. 
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